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LEI N° 3~6: DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979.
'"'Muda a denominação da Estrada Municipal

Nossa Senhora da Guia para Es'cola Municipal
Presidente Getúlio Dornelles Vargas".

' ..
- ,.-

A CÃMAR-A MUNICIPAL DE NOVA
IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI: -,

1\.rt. -10 - Passa ,a de bõminar-se Es~la M u~cipal
Presidente Getúlio Domelles Vargas a atual Escola'
Municipal Nossa Senhora da Guia, situada à Rua
Mearirn-sjn. no Bairro Carmari, 1° Distrito .<:leste

.- Munícípío~-:---:---_·_·'-:-~'- .. _. - ..: - ... . .

I . Art. ;.~~:"iA presente' Lei ent;~rã em vigor 'na

I data de sua pu blj~ação. "". .' ___ .
. . --

Art. 3°.- Ficam revoga das. as disposições. em,coDtráno. •

PREFEITURA MU.i\'ICIPAL DE NOVA
IGUAÇU, 21. DE NOVEMBRO DE 1979.


